Cidade Monumento da Histéria Patria
Cellula Mater da Nacionalidade
Primeira Camara das Américas

Em 7 de novembro de 2024.

Oficio n.° 311/24-AP

Assunto: encaminha Autégrafo a sangéo

Senhora Prefeita

Encaminhamos & sangédo de V.Exa. cépia do Autdgrafo n° 5932,
originario do Projeto de Lei n® 177/24, que dispOe sobre a sanc¢io de qualquer
pessoa ja condenada por maus-tratos sejam proibidas de adotar animais, no
municipio de Sao Vicente.

Encaminhamos, ainda, a V.Exa., a exposicdo de motivos do
respectivo Projeto de Lei.

Respeitosamente,

ADOICSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmacia)

Presidente

A Sua Exceléncia a Senhora
SANDRA CONTI
Vice-Prefeita no Exercicio do Cargo de Prefeito Municipal de

Séao Vicente - SP /j
B PP e PN
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